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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 9.892 DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2023 

Cria “Comissão de Seleção” e “Comissão de 

Julgamento, Fiscalização, Avaliação e Monito-

ramento de Projeto”, para Chamamentos 

Públicos de monitores, instrutores, mentores e 

mediadores, destinados ao Fundo Social, Viveiro 

Municipal, SASPE, CCMI e UNIVESP, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

D E C R E T A: 

Art.1º. Ficam criadas a “Comissão de Seleção” e 

“Comissão de Julgamento, Fiscalização, 

Avaliação e Monitoramento de Projeto”, para 

Chamamentos Públicos de monitores, 

instrutores, mentores e mediadores, destinados 

ao Fundo Social, Viveiro Municipal, SASPE, CCMI 

e UNIVESP. 
 

Art. 2º. A “Comissão de Seleção” criada pelo 

art.1º., fica assim constituída: 
 

a) Carlos Bragheroli, Matr.PMS: 002.577; 

b) Hilda Gutierrez Ferreira Spitti, Matr.PMS: 

018.990; 

c) Sueli Sizue Kucioyoda Eguchi, Matr.PMS: 

002.695. 
 

Art. 3º. A “Comissão de Julgamento, Fiscaliza-

ção, Avaliação e Monitoramento de Projeto” 

criada pelo art.1º., fica assim constituída: 
 

a) Andrea Cristina Bettoni Felício, Matr.PMS: 

022.952; 

b) Beatriz Leite dos Santos, Matr.PMS: 002.574; 

c) Edneuza Mendonça da Silva, Matr.PMS: 

009.871. 
 

Art.4º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art.5º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadu-

al; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto neste Decreto. 
 

Art.6º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

17 de fevereiro de 2023, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário de 

Assunto Jurídicos Interino 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 004/SMAJ/2023 

 Credencia o servidor municipal para exercer a 

função de “Autoridade Sanitária” no Município 

de Suzano, na forma da Lei Estadual nº 10.083, 

de 23 de setembro de 1998, e dá outras provi-

dências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Para fins do contido no art. 96 da Lei 

Estadual nº 10083, de 23 de setembro de 

1998, com as modificações posteriores, ficam 

credenciados os seguintes servidores municipais 

para exercerem a função de “Autoridade Sanitá-

ria” no Município de Suzano, a saber: 
 

I – JULIANA SATIE SOUSA ISHIKAWA, Agente 

Fiscal Sanitária, RG nº 30.870.032-6, Matrícula 

PMS nº 19.967; 

II – MARIA FLORINDA MONTEIRO DELGADO, 

Técnica de Enfermagem, RG nº 20.313.546-5, 

Matrícula PMS nº 23.474. 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 

publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 17 de fevereiro 

de 2023. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário de 

Assunto Jurídicos Interino 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costu-

me. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 1/2023 – PROVA 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTÁGIARIOS 

PROVA 

 

1) . Assinale a alternativa correta quanto à 

regência verbal.  

      A. João já espanou os móveis e aspirou o 

chão da sala.  

      B. Não faça isso, menino! Obedeça seu pai!  

      C. Suzana aspira o cargo de gerente da 

empresa. 

      D. O serviço realizado pela empresa não 

agradou Maria. 

 

2) . Assinale a alternativa que apresenta acentua-

ção correta. 

      A. Ítem.  

      B. Rúbrica. 

      C. Gratuíto.  

      D. Proprietário.  

 

3)   Assinale a alternativa que apresenta um 

antônimo da palavra '' empatia''. 

      A. Enjeitamento.  

      B. Intropatia. 

      C. Afinidade. 

      D. Compreensão. 

 

4) . Assinale a frase correta, quanto à colocação 

do pronome lhe. 

       A. Lhe vi ontem na praça 

       B. Minha Tijucas, quero-lhe bem! 

       C. Quem contou-lhe que gosto de rosas? 

       D. Contarei-lhe tudo amanhã. 

 

5) . Marque o item abaixo onde a palavra está 

acentuada de forma INCORRETA: 

      A. Pragmátismo. 

      B. Café.  

      C. Tráfego 

      D. Terapêutico. 

 

6) . Assinale a alternativa com a única palavra 

que não se escreve com s. 

      A. liso 

      B. análise 

      C. ajuisar 

      D. pesquisa  

 

7) . Na sentença '' seus olhos são como jabutica-

ba'' ocorre a seguinte figura de linguagem: 

A. Metonímia.  

B. Hipérbole.  

      C. Catacrese. 

      D. Comparação. 

 

8) . Em abril de 2021, o salário mínimo era de R$ 

1.100,00. O DIEESE estima que, para a manuten-

ção de uma família de quatro pessoas, um 
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trabalhador precisa receber 4,85 salários míni-

mos. Dessa forma, em abril de 2021, o salário de 

um trabalhador para manter sua família de 4 

pessoas deve ser de 

A. R$ 4.950,00  

      B. R$ 5.085,00 

      C. R$ 5.335,00 

      D. R$ 5.850,00 

 

9) . Com R$ 40,00, João comprou 8 pacotes de 

legumes. Para comprar 12 desses pacotes, ele 

gastará 

A. R$ 48,00  

B.  R$ 72,00  

C. R$ 60,00 

D. R$ 68,00 

 

10) . Numa geladeira há três frascos, contendo 

respectivamente, 250ml, 750ml, e 2,5L de água. 

Qual o volume total de água existente nessa 

geladeira? 

A. 3,8L    

B. 3,2L   

C. 3,6L 

D. 3,5L 

 

Suzano, 23 de fevereiro de 2023. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

 

GABARITO - EDITAL Nº 1/2023  
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTÁGIARIOS 

 

GABARITO DA PROVA   

1). A 

2). D 

3). A 

4). B 

5). A 

6). C 

7). D 

8). C 

9). C 

10). D 

 

Suzano, 23 de fevereiro de 2023. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 
 


